
INDICAÇÃO Nº 
225
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos para pavimentação asfáltica, no município de Laranjal Paulista.

JUSTIFICATIVA

O município de Laranjal Paulista, com uma população de vinte e cinco mil habitantes, classificada no grupo 4 do IPRS, em decorrência de suas atividades econômicas e como a avenida João Ribeiro de Albuquerque (desvio do conjunto residencial “Pedro Zanella), e muito utilizada por caminhões, nos dias de chuva o tráfego fica extremamente prejudicado bem como nos tempos de seca e  poeira é muito intensa, afetando os moradores local.

Com a pavimentação do referido trecho, numa extensão de 1.100 metros, vai contribuir em muito para a segurança dos veículos e dos munícipes, que por ali transitam.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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